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Oficio no 039/2024 - Equipe Gestiio Atual

Boa Ventura de São Roquê, '10 de Dezembro de 2024.

Sem mais, reitero votos de estima e elevada consideração

Atenciosamente

Angela

Coordenadora uipe Transição - Gestlio Atual

Ilmo(a). Sr(a)

Rozana Kenear

Coordenadora Eq uipe Transiçâo 2025-2028

*

1l

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos vivenciando a Transição de Governo Municipal para Gestão
2025-2028, razáo pelo qual venho através deste, encaminhar manifestação
acerca da solicitação do oficio 0712024 da Equipe Transição 2025-2028, com
informações do Fundo Municipal de Previdência Social, conforme em anexo.

O CálculoAtuarialfoi encaminhado e-mail eq.transiÇao2025.2CI28@qnail.qpry:
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Oficio rf 4212024
Boa Ventura de São Roque, 05 de dezembro de2024

Da: Equipe ADM FMPS

Para: Coordenadora Equipe de Transição - Gestão Atual

Em resposta ao Oficio no 03112024 da equipe gestão atual, o Fundo Municipal
de Previdência Social através de sua Diretora Presidente encaminha resposta e
documentos em anexos.

1 )Certidão Negativa Previdenciária (CRP);
Certificado de Regularidade Previdenciária (em anexo) emitida 1111112024 com

validade até 1UA512025, Art.248 da Portaria MPS no 1.467 de 0210612022.

2) Relação de aposentados e pensionistas;
Até 30/1112024 o FMPS tem um total de:
Dos Aposentados - 52 (cinquenta e dois) aposentados, sendo que destes 29 (vinte

e nove) são professores (as) com paridade aos servidores ativos, 06 (seis) demais
cargos e com paridade aos servidores ativos e os 17 (dezessete) demais cargos é
sem paridade. (PARIDADE é quando há correção dos servidores na ativa é que esta
correção se aplicará aos aposentados com paridade).

Dos Pensionistas - 08 (oito) Pensionistas, sendo destes 05 (cinco) são pensÕes
vitalícias e temporárias. (VITALICIA é quando o pagamento se dará até o
falecimento do pensionista).

3) ApoÉe realizado pelo Munícipio e Projeção para o próximo exercício;
O aporte para cobertura do déficit atuarial para o ano de 2024 que será repassado

ao FI\IPS ate 3111212024 foi de R$ 891 187,42 conforme Proposta 1 - Plano de
Amortização por Aportes Crescentes ou Alíquotas Crescentes escothida pela equipe
da Secretaria de Administração, e a Projeção para o exercício de 2025 será de R$
1.360.421,71 que consta na tabela pagina 26 da Avaliação Atuarial 2024, mas na
realização da avaliação de 2025 o valor poderá sofrer alteraçÕes para mais ou
menos, dependendo de ações a serem tomadas pelo executivo com o intuito de
reduzir o déficit atuarial, no relatório prévio da avaliação à 03 (três) opçÕes de

uotas crescente, aporte e ou alíqequacionar o déficit sendo; aportes ou alíq
decrescentes e aportes e ou alíquotas iguais.

1.-'h^1\r
Rua: Moisés Miranda no 90, centro, Boa Ventura de São Roque/Paraná
e-mail : fumprevboaventura(g]gmail. com - rpps. bvsr@yahoo. com. br
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4)Comprovação de regularidade dos recolhimentos previdenciários e do
ceÉificado de regularidade previdenciária pelo Município;

A comprovação de que o Executivo e Legislativo Municipal efetuou os repasses
referentes aos descontados dos servidores e a parte patronal dá-se pela renovação
do CRP, devido que há a análise de vários critérios pelo Ministério da Previdência
Social e um deles é o DAIR (Demonstrativo de lnformaçÕes Previdenciárias e
Repasses) que é informado pelo Gestor de Recursos, conforme estrato externo em
anexo.

5) Cálculo Atuarial;
Copia em anexo.

6) Gonselhos e sêus respectivos membros;
O Conselho Fiscal conta com 4 membros titulares e 4 suplentes, sendo destes 02

dos titulares já são certificados.
O Conselho Deliberativo (Administração) conta com 7 membros titulares e 7

suplentes, sendo 10 já certificados conforme exigência do Att. 247 , § 10 e § 1 1 da
Portaria MPS no 1.467 de 0210612022.

7) Alíquota de contribuição e projeção para os próximos anos;
Em 01/0612021 o Legislativo [Municipal aprovou a LEI No 1.127 a qual trouxe a

alíquota de contribuição para o custeio do RPPS, onde foi aprovado a ALÍQUOTA
PROGRESSIVA de: 11o/o, 12o/o, 14o/o, 14,5o/o e 16,5Yo indo em sentido contrário as
recomendações da EC 10312019, sendo que a parte patronal ficou de 14,5o/o mesmo
já havendo Déficit Atuarial apontado nas avaliações atuariais,

Na Avaliação Atuarial 2024 nas paginas 23 e 32 anota-se que a média da
contribuiçao é de 12,10 ou seja, esta contribuição só contribui para o aumento do
déficit e do aporte a ser realizado.

Por fim, em 0910612020 a equipe de ADIII (diretor presidente e gestor de recursos)
do Ftt/lPS elaborou uma nota (anexo) acerca do projeto de lei encaminhado pelo
executivo, em 2011012021 a equipe redigiu e protocolou junto a administração
municipal o Oficio no O4O|2O22 (anexo)com o assunto Saúde Financeira do FÍIíPS e
Concurso Público, no deixa claro que se não houvesse a reforma da previdência
municipal sendo pelo menos as alíquotas de contribuição e a realizaçáo de concurso
para repor os servidores aposentados e que se continuasse da forma que foi
aprovada o deficit só iria aumentar, em 2610412023 atendendo a solicitação do
senhores(as) vereadores(as) o atuário participou de reunião para explicar os motivos
do aumento do deficit (ata em anexo)

Rua: Moisés Miranda no 90, centro, Boa Ventura de São Roque/Paraná
e-mail : fumprevboaventura@ gmail. com - rpps.bvsr@yahoo. com. br
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8) Taxa de Administração;
A Portaria MPS no 1.46712022 diz que a taxa de Administração depende porte do

Regime Próprio, ou seja, para o RPPS de Boa Ventura a taxa poderia ser de 3,00%
a 3,60/0, onde foi adotado 3,00% sobre a base de contribuição dos servidores com
base no exercício financeiro anterior, então o valor a ser repasse altera de um mês
para outro não valor fixo. Os recursos da taxa de administração são utilizados para
despesas com cursos, treinamentos, pagamentos de sistemas utilizados (contábeis,
pessoal, cálculo de aposentadorias e assessoria de investimentos), pagamento de
serviços técnicos profissionais licitados e aquisição de materiais de informática, de
escritório, e aquisição de bens (equipamentos Permanentes), relatórios de receitas e
despesas em anexo.

9) Relação de bens móveis e imóveis;
Do relatório dos bens do FMPS á alguns equipamentos e imobiliários sem

condições de uso e ou impossibilitado de conserto e está faltando dar baixa.

Atenciosamente

S SANTOS

Diretora Presidente do FMPS

JOÃO VERCI MATHIAS

Gestor de recursos do FMPS

Rua: Moisés Miranda no 90, centro, Boa Ventura de São Roque/Paraná
e-mail : fumprevboaventura(@ gmail. com - rpps. bvsr@yahoo. com. br



MtN]STÉRIO DA PREVIDÊNCtA SOCIAT

SECRETARIA DE REGIME PRÓPRIO E COMPLEMENTAR

Departamento dos Regimes Próprios de Previdência Social

fl*rtilieit*ee d* ffi*ryr*{*r*d*d* ff;r*v§d*mçi;4rí* - {${F

Ente Federativo: Boa Ventura de São Roque UF: PR

CN PJ Principal: 01 .61 2.906/0001 -20

É crRrtrtcRDo, NA FoRMA Do Dtsposro No ART.90 DA LEt No 9.717,DE27 DE

NOVEMBRO DE 1998, COM FUNDAMENTO NO ART. 167, XIII, DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL, NO DECRETO NO 3.788, DE 11 DE ABRIL DE 2001, E DA PORTARIA N.O

1.467, DE 2 DE JUNHO DE2022, QUE O MUNICíPIO ESTA EM SITUAÇÃO REGULAR

EM RELAÇÃO A LEI No 9.717, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1998.

i. Realização de transferências voluntárias de recursos pela união;

ii. Celebração de acordos, contratos, convênios ou ajustes, bem como de

empréstimos, financiamentos, avais e subvenções em geral de orgãos ou

entidades da administração direta e indireta da união;

iii. Liberação de recursos de empréstimos e financiamentos por instituições

financeiras federais;

Certificado emitido em nome do Ente Federativo e válido para todos os orgãos

e entidades do município

A aceitação do presente certificado está condicionada à verificação, por meio

da internet, de sua autenticidade e validade no endereço:

httpjlÁelyutpreudc::§l§,ggy.l:r, pois está sujeito a cancelamento por decisão judicial

ou administrativa.

Este certificado deve serjuntado ao processo referente ao ato ou contrato para

o qual foi EXIGIDO.

EMTTTDO EM 11/11/2024
vÁlroo ATÉ 1olos/zozs

I I

I

FINALIDADE DO CERTIFICADO

Os orgãos ou entidades da administração direta e indireta da união deverão

observar, previamente, a regularidade dos estados, do Distrito Federal e dos

municípios quanto ao seu regime Próprio de Previdência Social, nos seguintes casos,

conforme o disposto no art 7o da lei no 9.717, de 1998:

t

T
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Consultar Demonstrativo de lnformaçôes Previdenciárias e Repasses - DIPR
Os campos precedidos com asterisco(*) são de preenchimento obrigatório

Dados da Consu

Mu de Boa Ventura de São

2024

Y rl P

Selecione uma v

Consultar Cancelar Novo DIPR

,:') brwüáu fu@ga/Oa6s-"c Êq ,48e ff,va< )Y

Demonstrativos de lnformaçôes Previdenciárias e Repasse

Saltar para o lnício [1] Saltar para o Menu [2]
Saltar para o conteúdo [3]

Versão: í .64.7.00. (121 11 12024 17 :29:53)
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Bimestre:

* Ente:

Exercício:
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Exercicio Bimestre
Histórico deAssinatura Detalhar
Retificações Digital Assinaturas
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VisualizarVis ualizar
Visualizar - .. Visualizar VisualizarRelatórioRelatório VisualizarDeclaracão Relatório de Relatório de' de de Rêlatório dede ContribuiçóesContribuições
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CONSELHOS

DELr BERATTVO (ADIV r N ISTRAÇÃO)

FISCAL

E seus Respectivos I\ilembros
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t30^ VIiNI'UR^ ltti s;Ã«l ItOeUE, ItS'[^t)O I)0 PAlrÀNÁ, Nrl USO DIi SU^S
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RITSOI,VII]:

NOMII^II: Os l\4crtrhlos'l'itulares c Suplcntcs clo Consclho Municipal de

Previc{êncirr (CMP), conlirnrrç u l.ci 36g/200{t clc jl /03/z}0g.

Mcm b ros'l'i tu l a rcs- c s rr p l cn t cs rl o Cnnsclho tt c .Atlrnini.str.açiro.

Itc;ll;cscut:tn tcs dos Scgurir tlos

r iiabiana Iorccltvic.z. clc Castro -'l'itulal
r .loscr:tar Ccsirr ltzlirlrrrcllr - lSLrplcrttc

" .J{odt'igo l(olesl«r , 'i"ittrlir'

o i(ozana I(cncur * Suplcntr:

o L,âncs ..Iunior li. (ir.adcbin *'l'itnlar

. .,rutctc z\palcciria iic.Oiivcira * Sr-rplcntc

Itoprcscntantc rlos Int{ivos

o Claricc cle l;atima Ottoni Ctar"nargo - I'irular.

o lllisabcthe \,Val:lbrincli .laucr - Suplcr"rtc

I{cJrrcscnt:tn tcs tlo Irlx0ctr t ir,o

. Itoscnilcla clc l)(irrtc:; rius Santos .-'l'itui;rr

e N4i,rllcnc l)ci'e ir.a rltls Slrrrtos Suplcntc

c V/illian l)ct'cillr clc Olivcir.a -'fitular.
. Arolclo l(lr:stcr - Suplcntc

Gilnci Luís l(unasr --'l itular Cânrarar

. Antonio (lallos lli,ni - Srrplcr:tc Cânrar.a

Itcvogaclas as clisIosiçClcs ol)t cr.'ntriirio, cstc clccrctr) pzrsszr a vigorar a partir cla ciata clc .sirr

publicação.

llcliiicio tJa llrctcitura À4uiricipal tlc lloa V c São Itocluc, 0.1 cle junho dc2024

I.l!),:iON Ir'I tíOI..'I*'MANN

PRÊl- Ê lT URÁ tulijt,llC lPAl. DE

BOAVENTUITA DE SÂO ROQI

Publiçada omI)re I'cito iVI unicip*l

- inll ,ooáninr:_
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DECRETO No 3412022

EDSON FLAVIO HOFFMANN, PREFEITO MUNICIPAL DE Eil.I:i

, SAO ROQUE, ESTADO DO PARANA, NO USO DE $Ul'i.}
LEGAIS.

RESOLVE:

NOM Os Membros Titulares e Suplentes do Conselho Í\4uniciparl rlrl

Previdência ( P), conforme a Lei 369/2008 de 31/03/2008.

lares e Suplentes do Conselho Fiscal.

R rese tes dos Segurados

Membros T

ep

a Vilmar

Leand

erineu da Silva - Titular

Gloeden - Suplente

Rep resenta dos lnativos

Cleuzi e Campos Ferreira - Titular

lVaria ucia Krautchuk dos Anjos - Suplente

Representa do Executivo

Jose J

Franci

rez Gloden - Titular

Pereira dos Santos - Suplente

Ade João dos Santos - Titular

a

a

o

o

a

a

c""JY C3 1r.v '-

t.1
_r,,-J^-._

Lucim ra l/loreira de Almeida - Suplente

lj.,;.rr.?' 1-çhóra,r.4M9_



Revog

de sua

as disposições em contrário, este decreto passa a vigorar a partir ria

blicação.

Prefeitura Municipal de Boa Ventura de São Roqu e,24 de mar'çi; r-rr:

EDSON FMANN
Prefeito Municipal

Edifíci da

2022.



Lei no 1 .127 12021

Nota de Esclarecimento

Oficio no 040 12022 equipe ADt\ll do FI\4PS

Ata 5312023

DOCUMENTOS QUE TRATATVI DAS
ALTQUOTAS DE CONTRIBU lÇÃO,

REPOSTÇÃO VrA CONCURSO DOS QUE SE
APOSENTARAIVI E DEFICIT ATUARIAL



Fundo Municipal de Previdência Social
Municipio de Boa Ventura de Sáo Roque

CNP, : 04.337.607.()0()1 -1 2

NOTA DE ESCLARECIMENTO, ACERCA DO PROJETO DE LEI 017/2020 QUE
TRATA DA REFORMA DA PREVIDENCIA MUNICIPAL.

A Reforma da Previdência para o Regime Geral de Previdência Social aprovada
no ano de 2019 se tornou obrigatoria à aplicação aos Estados, Distrito Federal e
lVunicÍpios pela EIVIENDA CONSTITUCIONAL 103/2019 e NOTA TECNICA SElno
1221212019MÉ., porém a maneira de como ser aplicada depende da situação
Financeira de cada Regime Proprio de Previdência e ou Estado e Município, podendo
ser 100% igual a'do RGPS, com a Alíquota Escalonada (Progressiva)

| - até 'l (um) salário-mÍnimo, 7,5% (sete inteiros e cinco décimos por cento);

ll - acima de 1 (um) salário-mínimo até RS 2.000,00 (dois mil reais), 9% (nove por
cento);

lll - de R$ 2.000,01 (dois mil reais e um centavo) até R$ 3.000,00 (três mil reais),
12% (doze por cento); e

lV - de R$ 3.000,01 (três mil reais e um centavo) até o limite do salário de
contrlbuição, 14o/o (quatorze por cento).

V - E ou, no caso do RPPS possuir Déficit Atuarial aplicar-se a aliquota de
14o/o para Contribuição dos servidores e 14% a mais para a Contribuição Patronal do
t\tlunicípio.

Com base na EC e a Nota Técnica o IVIINISTERIO DA
ECONOTVIA/SECRETARIA ESPECIAL DE PREVIDÊNCIA E TRABALHO, CditOU A
Podaria 1.348 de 03/'l 212019 a qual dispõe sobre os prazos para os Estados, Distrito
Federal e ÍMunicípios comprovarem junto a Secretaria Especial de Previdência e
Trabalho da edição e aprovação de Lei referendando a reforma de sua Previdência
Própria, data esta que se encerra no dia 3110712020, sendo que a náo apresentação
da Lei até esta data o tMunicípio ficará irregular no critério LEGISLAÇÃO que é o
primeiro item paia critérios de renovação da Certidão de Regularidade Previdenciária

- CRP, ou seja, o município ficará impossibilitado de receber recursos vindos de
emenda parlamentares e outros convênios.

A diretoria do Fundo ÍVunicipal de Previdência reuniu-se corr.: e Pi'e!e'iO

Secretaria de Administração e o JurÍdico do 1,,'lr.:+:=ícro =ara 'e=.' e e =.='=:=: =:
Projeto Ce Lei a ser enviado para a Cà-.e'z i,i*::c,ca. Frin:eiro ::-:: :=- a z

realização de uma assembleia geral com os ser,;;Joi'es pai'a oisc":rr a;c::-raçã: :c
projeto de lei, no entanto devido a pandemia do Corona Vírus viu-se que não seria
possível realizar a assembleia com os servidores. Segundo ponto a Avaliação Atuarial
apontou Deíicit Atuarial que é um dos quesitos para a não aplicação das alíquotas
progressivas. O Terceiro ponto o ges:c-'3!. *- a.2-'?^.r-:: ::-:t tl^.: ::s: : ,':s

ó,,^ !!^ -^- ! f --
- -r i - :
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Fundo Municipal de Previdência Social

Municipio de Boa Ventura de Sáo Roque
CNPJ : O4.337.607.0001 -1 2

Janeiro 2020 num total de 210 servidores efetivos na folha do referido mês, o qual

apontou que se fosse aplicar a AlÍquota Escalonada (progressiva) para os 210

servidores efetivos constantes na folha de Janeiro12020 concluiu-se que 50,95% que

contribuem com 11% passariam a contribuir com 9% havendo uma redução
significativa na arrecadação; 33,81 passariam de 11% para 12% e 15,24o/o

passariam de 11o/o para 14o/o, sendo que deste grupo estariam professoras (es) e
profissionais que se enquadram na Aposentadoria especial como Auxiliar de
Enfermagem, Enfermeiros, Dentistas, tt/edico Veterinário e Operadores de lVlaquinas,
ou seja, que no prazo de 5 a 10 anos já estariam se aposentando, e com a
possibilidade do setor público ter o salario congelado até 2021 aprovado pelo Senado
Federal, irá aumentar o déficit.

Desta forma concluiu-se que a elevaçáo da alÍquota de 14% para o servidor e

14o/o município seria o mais viável, deixando fora as alterações nas Pensões, ldade e
Tempo de Contribuição, não prejudicando o [/unicÍpio e nem o servidor, sendo que a
aplicação da alíquota progressiva a arrecadação do fundo iria reduzir e o município
teria que tirar dinheiro de outras necessidades para aportar para o FIMPS.

A não apresentação de Lei ate dia 31 lO7l2O2O no site do MINISTERIO DA

ECONONIIA E PREVIDENCIA via Gescon poderá acarretar que o municÍpio fique
irregular perante o MINISTERIO, ou seja, sem certidáo. E que desta forma só poderá

ser enviado outro projeto de Lei a Câmara apos 01 (um) ano. Aí certamente será
aplicada a alíquota progressiva, porém terá que ser aplicada a reforma da

Previdência Municipal 100% igual à aprovada para o REGIME GERAL DE

PREVIDENCIA, sendo aplicado nos cálculos das Pensões, será aplicado a IDADE que

será 62 (sessenta e dois) anos de idade, se mulher, e 65 (sessenta e cinco) anos
de idade, se homem; 57 (Cinquenta e sete) anos de idade Professora e 62 (sessenta

e dois) anos de idade Professor, a alteração nos Tempos de Contribuição e por fim
da contribuição obrigatória aos lnativos (aposentados) e Pensionistas.

Boa Ventura de São Roque, 09 de junho de 2020

JOS

P te PS

{

JOÃO V EIRA MA

FMPS

AS

G

Rua Moises Miranda s/n - Tel: (42) 3652-1020 - CEP 85 225-000 - Boa Ventura de Roque -
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Fundo Municipal de Previdência Social

Municipio de Boa Ventura de Sáo Roque
CNPJ : 04.337.607,OOO1 -12

Ofício no 04012022 Boa Ventura de São Roque,20 de outubro de 2022.

Assunto: Saúde Financeira do Fl\IPS e Concurso Público

A Secretaria Municipal de Administração:

Considerando:

As Leis 1.18512022e1.191t2022que deu o Reajuste Salarial no Percentual de 15,8o/o,a

folha do Fundo passou de 120.459,32 para 142.123,50 um aumento em reais de

2í.664,í8 mês.

Enquanto com o reqjuste as contribuições do Patronal e Servidor teve um aumento de

30.616,56 mês. Tendo como base o vencimento de um servidor municipal que tem a

maior remuneração dentre todos, a média contributiva deste servidor em junho antes do

reajuste era de 13,360/0 em setembro passou a ser de 13,640/o, ou seja, um aumento de

0,28o/o um aumento insignificativo a realidade atual do Fundo.

Que todos os servidores que tiverem cumprido os requisitos de contribuição e faltando 02

anos para completarem a idade para que possam adquirir o direito à aposeniadoria

compulsoria por ldade e Tempo de contribuição entrará em Abono Permanência, ou seja,

ficarão trabalhando'recebendo seu salario sem haver contribuição pelo período de 02

anos.

Considerando:

Que o t\Iunicípio tem em seu quadro um total de 44 Profissionais PSS é destes 39 são

professores, e que para estes profissionais contribuições obrigatórias do município são de

22o/o patronal mais 8% FGTS e que estes servidores não se soma nenhum beneficio ao

Fundo de Previdência.

Que a Projeção que os Servidores Efetivos contribuintes passará de 247 (2022\ para 214

(2025).

Levando em conta aínda as aplicaçÕes financeiras dos recursos aplicados são muito

instáveis e que qualquer movimento errado da economia mundial tendem a ter

rendimentos negativos ( não há perca de valores) mas também não ganhos.

)tl' lcr- ec72



frllííPffi
Fundo Municipal de Previdência Social

Municipio de Boa Ventura de Sáo Roque
CNP.I : í}4.337.607.OOOI-1 Z

Ofício no 04012022 Boa Ventura de São Roque,20 de outubro de 2022

Assunto: Saúde Financeira do Ftt/PS e Concurso Público

A Secretaria Municipal de Adminístração:

Considerando:

As Leis 1.1852A22 e 1.19112022 que deu o Reajuste Salarial no Percentual de 15,8o/o, a

folha do Fundo passou de 120.459,32 para 142.123,50 um aumento em reais de

21.664,í8 mês.

Enquanto com o reajuste as contribuiçÕes do Patronal e Servidor teve um aumento de

30.6í6,56 mês. Tendo como base o vencimento de um servidor municipal que tem a

maior remuneração dentre todos, a média contributiva deste servidor em junho antes do

reajuste era de 13,36% em setembro passou a ser de 13,64%, ou seja, um aumento de

0,28o/o um aumento insignificativo a realidade atual do Fundo.

Que todos os servidores que tiverem cumprido os requisitos de contribuição e faltando 02

anos para completarem a idade para que possam adquirir o direito à aposeniadoria

compulsoria por ldade e Tempo de contribuição entrará em Abono Permanência, ou seja,

ficarão trabalhando recebendo seu salario sem haver contribuição pelo período de 02

anos.

Considerando:

Que o lVlunicípio tem em seu quadro um total de 44 Profissionais PSS,e destes 39 são

professores, e que para estes profissionais contribuições obrigatorias do município são de

220/o palronal mais 8% FGTS e que estes servidores não se soma nenhum beneficio ao

Fundo de Previdência.

Que a Projeção que os Servidores Efetivos contribuintes passará de 247 (2022) para 214

(2025).

Levando em conta ainda as aplicaçÕes financeiras dos recursos aplicados são muito

instáveis e que qualquer movimento errado da economia mundial tendem a ter

rendimentos negativos ( não há perca de valores) mas também não ganhos.

^2rll- [6r- Qc a
X I n ---'T)1.



P§
Fundo Municipal de Previdência Social

Municipio de Boa Veítura de Sáo.Roque
CNPJ : 04.337,6A7.(}()()1 -1 2

Conclusão:

Conclui-se que desta forma o tMunicípio teria que fazer urgentemente a Reforma da

Previdência municipal parcial alterando a contribuição Previdenciária dos Servidores e do

Ente, alterando idade e tempo de contribuição, e obrigação dos seruidores e não somente

do município a manutenção do Fundo de Previdência. E principalmente fazer concurso

público visando à reposição dos servidores efetivos que estão se aposentando, pois se

não for feito nada quanto a isso dentro de pouco tempo a pirâmide contribuiçÕes /

pagamento de benefícios irá se inverter, ou seja, num futuro não muito distante o

APORTE para equacionar o Deficit Atuarial passara facilmente de R$ 500.000,00 ou mais.

Salientando ainda que a contribuição Patronal do Município referente aos profissionais

PSS mais o FGTS é entorno de 30%, e que a Patronal dos Servidores Efetivos é de

14,5o/o mais 3% para a taxa de administração. Ainda em tempo, o APORTE não é

considerado como contribuição patronal e sim um valor que visa a cobrir Deficit Atuarial

futuro, que se deu devido a erros da Administração Pública Municipal .no decorrer dos

anos anteriores.

Sendo o que se apresenta para o momento, subscrevemos

Atenciosamente

t\4 e Santos

Presid IVIPS

João ra tt/athias

Gestor Recursos do FMPS

*wr:ln%iffis*

'§H,qfl&ffi

Ao Sro.

Adilson Roque dos Santos

Secretaria Municipal de Administração



ATA 5312023

Aos vinte e seis dias do mês de abril cle dois mil e vinte e três, reuniram-se na sala de
reuniões da Cârnara Municipal, a presidente, o gestor, membros do Conselho Fiscal,
Deliberativo e membros do Comitê de Investimentos do Fundo Municipal de Previdência,
Secretario Muqicipal de Administração, responsável do Controie Interno, vereadores e o Sr.
Vinicius Alexandre Bietkoski. A reunião foi marcada atendendo a solicitação da Câmara de
vereadores que devido ao srs. Vereadores estarem com duvidas quanto ao resultado da
Avaliação Atuarial. Desta forma a presidente do Fundo a Srta. Marlene Pereila dos Santos
solicitou ao representante da empresa Actuary que realizou a avaliação que se fizesse
presente na reunião a fim de procurar sanar as duvidas quanto ao déficit atuarial. Na
apresentação o.atr-rário destacou as legislações que tratam o Equilíbrio Financeiro e Atuarial,
tarnbém explicou o qLIe para se obter o resultado da avaliação e deixando claro que para não
havet' distor'ções nas avaiiações o Município deve ter ulna a base de dados dos servidores
bem atualizada, explicou tarnbem que o Calculo Atuarial é uma exigência da Secretaria de
Previciência Social para a emissão do CRP (certificado de regularidacle previderrciário). Por
fim o atuário destacou que o plano de custeio conternplado pela Emenda Constitucional
10312019 e es<;olhido pelo Município não irá resolver o problema do déljcit atuarial previsto
nas avaliaçõis, destacou ainda que o deficit questionado pelos vereadores dá-se por divcrsos
fatores colllo a extinção do Fundo e a não devolução dos recursos utilizados pelo Municipio,
a alíquota progressiva. a não realização de concursos para repor os servidores que se
aposetrtaraur. Não iravetrdo mais nada a tratar eu Marlene Pereira dos Santos a presente ata
que será

,m
fffi-ry1%5ri**C#K Fün.la ivruhicttrâl de Previ€lêhclã so<lâlctneffiu-aúÃre,ry Mqnr<irilio 

-f : §-:g="f ãã;Tã;"-a 
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Fundo Munic Prev Boa Ventura São Roque -2024
BALANcETE FTNANcETRo poR FoNTE DE REcuRSo - srNTÉTIco

Psíodo: 01 /01/2024 âlé 31 I 1W2a24

Pag ina:1

Codioo

111

384100

Codio o

111

3841m

Nme

CEF C/FU NPREV TAXA AD[/] ]N ISTRAÇÃO

BANco Do BRASTL TAXA DE ADMtNtSTRAÇÃo

Cotê

4A

50

60

70

90

1@

110

1N

Valo

247.fi1,97

1.058.51

248.3{i0,48

Valq

n.275,§

n.n5,§

ú.27í§

Valq

74.yO,U

5.864,42

12.7N,6

3.717,&

53.882,20

u.2'16,

2677,31

5.900,m

193.51&87

193.5í8,87

Valfr

1 1.91 0,79

245.8B,4,51

?57.745,§

257.745,§

Valcí

319.904,97

12.S7,30

332§ZZ7

RÉeita orçffislár,a

Cfoiqo / Nme

1 3 2.'r.04.0 1.04 m0o @ o - RFMUNFRAÇÁo Dos REcuRSos Do RECTME pRópRlo DE PREVTENCTA socrAL Rpps FoNTE 1m

LrEgl

1

Valor acumulado no perÍodo:

Saldo da rêeita orçammtária:

Dspesa qçarentâia

Fmcimal

al aa1 09.272.0N2.2411

01 .@1 .09.272.0N2.201 1

01.col.09.272 02c2.201 1

01.cgt.@.27zOXz2O11

a 1.o01.09.27 2.0202.241 1

01.wl.@.272ün2.2011

01.001.09.272 0202.201 1

01.@1 09.272.02!,22011

Ndúqa da deso6a

3,1,90,11.0000. VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS . PESSOAL CIVIL

3.1.91.13.00.00 - coNTRrBUrÇÕES pATRoNArs

s.e.go.ra.oo.oo - oÁRAS - clvrL

3.3,S.3o.oo,00 - MATERIAL DE CONSUMO

3.g9o.3g.oo.oo - ourRos sERVtÇos DE TERcElRos - pEssoA JURiDTcA

3.3.S.4O.OO.OO - SERVIÇO§ OE TECNOLOGTA DA rNFORtvrAÇÃO E COMUNTÇAÇÃO - PESSOA JURÍOtCA

3 3 90 90.00 oo - rNDÊNrzÁÇôÊs E RESr ru rÇôES

4 4 90 52,OO.OO. EQUIPAÍúENTOS E MATERAL PERIúANENTE

lngrsso

R6u mo da fonte de recurso

00100 - Rffurss Ordináíos (LiY16)

Valor acumulado no pêriodo:

Saldo da despe orçamentária;

Valor acumulado no período:

Saldo do ingr6e:

Anâis do saldo Íinal

Cqrtábl Entidade deorioem

1.'1.'1.1.1.06.04.00.00.00.00.00 Chara N{unicipâl 8G Vêntsa Sáo Roque

1. 1. 1. 1. 1.6.04.00.m 00.00.00 Prefei twa Muni cipal de Boa Vmtura de Sáo Roque

N oíne

CEF C/FUNPREV TAXA ADMINISTRAÇÃo

.BANco Do BRASTL TAXA DE ADMTN rsrRAÇÁo

Anális do saldo inicial

Sâldo barco/ÍÉlrzá€l:

Saldo ínmeira eustado;

D iÍerença:

244.360.48

zes:oo,as 
(-)

SaldoÍln n cral qustadol

ResE qçarentâia:

lnscrçâo de comignação:

lngresso:

tsarE de corsig naçáol

BaiE realizáEl poÍ Carc/CisádFusádBtinçáo:

EgÍessol

Despesa qç€rEntária:

Rests a PagaÍ:

. Rádrrrento n€atiw:

Resultrdo do ajuste final:

§aldo Ín. Íinal ajustadol

248 3@,48 (+)

n.275.§ (+)

0,00 (+)

257.745,§ l+)

0,00 (-)

0,00 (-)

0,00 (-)

1S.518,87 (-)

0,00 (-)

0,0o (-)

0,00 (+)

Saldo bil@/realrzáwl fiml:

Saldofinarceiro 4ustêdo:

Difaerça:

§2.s.2.27

xzuz,zt l')

0,m0m

332A62,27

Emilido ps JAN ETE APAR EC IDA 0 E OLIVEIRA na \eísâo: 5536 a 6/121202410 @A3



Fundo Munic Prev Boa Ventura São Roque -2024
BALANcETE FTNANcETRo poR FoNTE DE REcuRSo - srNTÉTrco

Ptr ooo. O1/01i2024 aé31tM2A24

P&ina:1

Codioo

111

384100

Codio o

'111

3841m

Nme

CEF C/FUNPREV TAXA ADMIN ISTRAÇÀo

BANco Do BRASTL TAXA DE ADMTN tsrRAÇÀo

Valo

247.fi1,97

1.058,51

248.360,48

Valq

20275,

m.n5,§

m.27q§

Valq

74.5/,O,U

5.8a4,42

12.700,@

3.717,U

53.88220

34.216,S

2 677,31

5.900,m

193.518,87

í93.518,87

Valq

1 1.91 0,79

245.834,51

257.745,§

257.745,§

Valü

319 S4,97

12.%7,n

332.8§227

R€eita orçffimlár,a

Códioo / Nme

i 32.1 04.0104 m0o m m - REMUNERAÇÁo Dos RFcuRSos Do REGTME pRópRro DE PREVTENCTA socrAL Rpps FoNTE 1m

R€umo da Íonte de recurso

00100 - R*urrcs OrdináÍios (Liv16)

Tiaol
,1

Valor acumulado no período:

Saldo da rêeita orçamstária:

Valor ailmulado no periodo:

Saldo do ingrGso:

Anáiis do saldo íinal

D6pesa oçôrentàia

Fmcimal

al aa1 09.272.0n2.2011

01.@1 09.272.0N2.2011

01 .@1 .O9.272.0n2.201 1

01.@1 @.272.OX2.2011

a1 .oo1 .09.272.0202.201 1

01.ffi1.09.2720202.2011

01.001.09.272.0202.2A1 1

01.oo1 09.272.O2f,22011

CstaNatúqa da €so€a

3,1,90,11,0000. VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 40

3.1.91.13.00.00 - c oNTR rBUrÇôEs pATRoNArs 50

s.e.9o.r+.oo.oo- orARlAS- ctvtL ôo

3,3,S,3O.OO,OO - MATERIAL DE CONSUMO 70

3.3.90.39.00.00 - ourRos sERVtÇos DE TERcElRos - pEssoA JURíDICA 90

3.3.S.4O.OO.OO - SERV|ÇO§ OE TECNOLOGTA DA TNFORMAÇÃO ECOMUNTCAÇÃO - PESSOA JURIO|CA 1m

3.390.98.0000- rNDÊNtzAÇôES E REslrurÇôES 110

4 4 90 52,OO.OO - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 120

Valor acumulado no periodo:

Saldo da desp6a orçamentária;

lngrsso

Cfitábrl Entidade deorioem

I 1.1.1 1.06.04.00.m.00 00.00 Càrara l\4unicipal 8G Vertua Sáo Roque

'1.1 1.1.1.06.04.00.00.00.00.00 PrefeitwaMunicipâ! deBeVmturadeSáoRoque

Baco - saldo fire|

N oíne

C EF C/FU NPREV TAXA AOM IN ISÍRAÇÁo

BANco Do ERASIL TAXA DEADMINISTRAÇÂo

Análi* do saldo inicial

Sddo barco/Í€lizá€l:

Saldo ínmeira al6tado

D iferença

24€.§O.4

zae 3a0,4" 
(-)

Saldofin n cral qustadol

R@sh qçarentàia:

lnscr.Ção de corrg-ação

lngÍesso.

BarE de consignaçêo:

BaiE realizá€i poÍ Carc/CisádFusàdEninçâ):

EgÍesso:

Despea qçanentária:

Rest6 a PagaÍ:

. Rsdmênio negatiw:

Resultado do ajuste firEl:

§aldo fin, final ajustadol

2483@,4 {+)

n275.§ (+)

0,00 (+)

257 7a5,§ (+)

0,00 (-)

0,00 (-)

0,00 (-)

1S.518,87 (-)

0,00 (-)

0,00 (-)

0,00 (+)

Saldo baco/realrzáEl Íiml:

Saldofinarceiro ajustado:

Difsarca:

§2.s2,27

xz.*,z2, l-)

0,m 0,m

Einilrdopq JANETE APARECIDA 0E OIIVEIRA nassáo 5536a cÉ,112/2@410.@:43

Baco - saldo inicial

Saldo inicial do banco:



Fundo Munic Prev Boa Ventura São Roque -2024
BALANCETE FINANCEIRO POR FONTE DE RECURSO . SINTÉTICO

Pêr icdo 01 i01l2024 alé 31 I 1ü2c24

Prbina:2

Empmhado:

Liqüdado:

Pago

Bruto
2f0.2a0,77

2!1e/,O,14

195.247 54

EÍn pâisáo:

Saldo a liquidaÍ:

Saldo a pag ã:

qm

a70,76

4 369,26

RHmo dad6pHormstária

Estomado Llquido
2352.,* 197.888,13

4.62.n 197 017.37

1128.67 1S 518,87

ln*ritos
70,00

Saldo anttrioÍ
000

R6tos a paoar

Ca@lamento Prgc6sdo Cil@lamsto Não pro@sado

o,oo o'oo

Consionacô6

lnsrição Baixa

0,00 0,00

Can@lmento Total

0,00

Estomo inscrição

0,m

Estomo Baixa

0,m

0,@

Pag os Saldo

70,@

Saldo

0,00

§aldo financeiro gerencial: 328 423,01

Tipo ' - Tipo de operaÉo da rrcêila

1- Recêita
2 - Renmciâ
3- Rsiituiçês
4 ' D6cqrtos CmedrdG
5 - Deduçôes de ReÉita paía a FormaÇáo do FU N OEB
99 - Outías Deduçoes

Emtt]dopor JANE'rEAPARECIDADE OL|VE|RA nawsâo 5536a w12n92410.6A3



Fundo Munic Prev Boa Ventura São Roqu e -2A24
DEMONSTRATIVO DA DESPESA DO ORGÃO

P d icdo O1 IOI 2024 eé 31 h 0rX24

Pág inal
Categoria Autoriada Atualizada

l

3.0.00.00.00.00

3.1 .00.00.00.00

3.1 .90. 00.o0.00

3 1 90.11.00.00

3 1 90.11.01.00

3.1.90 11.01 01

3.1 .90. 11 .31 . 00

3.'1 .90. 11.3'1.02

3.1.90 11.33.00

3.1 .90. 11 .44.00

3. 1 90. 't1 .45. 00

3.1.90 11.45.01

3 1 91.00.00.00

3 1.91. 13.00.00

3 1.91 13.08.00

3.1 .91 13.08.01

3.1.91 '13. 1'1.00

s.3.o0. 00.o0. 00

3.3.90 00.00.00

3 3.90. '14.00.00

3.3.90.14.14.00

3.3.90.14.14.01

3.3.90.30.00.00

3.3.90.30.01_00

3.3.90.30.0í.02

3.3.90.30.16.00

3.3.90.36.00.00

3.3.90.39.00.00

3.3.90.39.01.00

3.3.90.39.05.00

3.3.90. 39.1 9. 00

3.3.90.39.1 9.03

3.3.90.39.1 9.04

3.3.90. 39.1 9. 99

3.3.90.39.35.00

3.3.90.39.69.00

3.3.90.39.69.03

3.3.90. 39.8 Í. 00

3.3.90.39.99.00

DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

APLICAÇOES OIRETAS

310.000,00

1 35.000,00

1 10.000,00

1 10.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

25.000,00

25.000,00

0,00

0,00

0,00

1 75.000,00

175.000,00

4.000,00

0,00

0,00

20.000,00

0,00

0,00

0,00

3.000,00

75.000.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

320,000,00

135.000,00

1 1 0.000,00

'l'10. 000,00

0.00

0,00

0.00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

25.000,00

25.000,00

0,00

0,00

0,00

185.000,00

185.000,00

1 4,000,00
' 0,00

0,00

20.000,00

0,00

0,00

0,00

3.000,00

75.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1 91 .988, 1 3

83.923.26

78.038,84

78.038,84

3.498,50

3 498,50

36.865, B0

36. B65.80

30 692,60

4.765.25

) )1R 
^A

2.216,69

5.884.42

5.884,42

321.42

321,42

5.563,00

108.064,87

1 08.064,87

í 2..700,00

12.700.00

12.700,00

3.7'17,64

3.1A2,74

3.182.74

534,90

0,00

54.7s2,96

805,00

27.724,74

4.092.47

1.405,00

'1.002,34

1.685,13

1.51 0,00

2.000,00

2.000,00

í.676,00

1 6.944,75

191.117.37

83.923,26

78.038.84

78.038.84

3.498,50

3 498,50

36. 86 5,80

36.865.80

30.692.60

4.765.25

2 216.69

2.216.69

5.484,42

5.A84,42

321.4?

321,42

5.563,00

107.194,11

't07.194,11

12.700.O0

í2.700,00

12.700,O0

3.717,64

3.182,74

3.182,74

534.90

0,00

53.882.20

805,00

26.853,98

4.O92.47

1.405,00

1.O02.34

1.685, 1 3

1.5Í 0,00

2.000,00

2.000,00

1.676,00

16.944,75

'187.6'1 8,87

80.424.76

74.540,34

74 540,U

0. 00

0,00

36.865. 80

36.86 5, 80

30.692.60

4.765.25

2.216,69

2.216,69

5.444.42

5.484.42

321.42

321.42

5.563, 00

107.194.1 1

107 .194,11

12.700.00

12 700,00

12.700,00

3.717,64

3.182,74

3.182.74

534,90

0,00

53.882, 20

805,00

26.853,98

4.O92.47

1 .405,00

't.ooz34

1.685, í3
'1.51 0,00

2.000,00

2.O00,00

1.676,00

16.944,75

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIMS . PÊSSOAL CIVIL
VENCIMENTOS E SALARIOS

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL EFETIVO

GRAnFIcAÇÃo poR f)ERCicto DE cARGos
VENCIMENTOS COMISSIONADOS. OCUPANTES DE CARGO EFETIVO

onnlrrcaçÃo poR E)GRCíclo DE FUNÇoES

FI RtAS - ABoNo pECUNIÁRto

rÉRrns - ABoNo coNSTlrucloNAL
FERIAS - ABONO CONSTITUCIONAL. PESSOAL EFETIVO

APLICAÇAO DIRETA DECORREN IE DE OPERAÇAO ENTRE ORGÀOS, FUNDOS E ENTIDADES
cotrRr eurçóes pATRoNAts

corurRteutçórs pREVtDENCtARtAS - Rpps - eESSoAL ATlvo _ pr-ANo eREV

coNTRtBUtÇôES pRrvroEttcrÁRtA Ao Rpps - PESSOAL ATlvo pLANo p

coNTRlBUtÇóES pREVtDENCtÁRtAS - Rpps - eESSoAL ATtvo - pLANo FINA
OUTRAS DESPESAS CORRENTES

nerrceçôes DtRETAS

orÁRras - ctvtr_

otÁRrns ruo p.qís

SERVIDORES EFETIVOS

MATERIAL DE CONSUMO

c oueusÍvets E LU BRt Ft cANTES AUToÍ\Íolvos
GÂSOLINA

MATERIAL DE E)PEDIEN]E

ourRos sERVtÇos DE TERCEtRoS - pESSoA FístcA
ourRos sERVtÇos DE lERCEtRos _ pESSoA,tuRiolcR

ASSINATURAS oe ptRróotcos E ANUtDADES

sERVtÇos rÉcrurcos pRoF lssloNAts
unNurençÃo E coNSERVAÇÃo oE veícuLos

SERVIÇOS DE ALINHAMENTO. BALANCEAMENTO E CAMBAGEM

sERVtÇos GERAIS or uecÂrurcR vEtcuLAR
ourRos SERVIÇos DE MANUTENÇÃo E coNSERVAÇAo DE vEicuLos

MULTAS oeouívers
SEGUROS EM GERAL

SEGURoS DE DEMAIS VEÍCULoS PÚBLIcoS

sERVIÇos BANcÁRtos

ourRos sERVtÇos DE -rERCElRos, pESsoA JURiDtcA

Empenhada Liq uidada Paga

Emitiô poí: JANETE APAREC IDA DE OtlVElRA, m ssão: 5536 a
611212@41O:@.@



Fundo Munic Prev Boa Ventura São Roque -2024
DEMoNSTRATtvo DA DESPESA Do oRGÃo

Psíodo: 0í,0'112024 até 31 I fim24

Páglna:2

Categoria

3.3.90.39.99.99

3.3.90.40.00. 00

3.3.90.40.06 00

3.3.90.40.57.00

3 3.90.93.00.00

3.3.90.93.02 00

3.3.90.93.02. 02

3.3_90.93.02 99

3.3.90.93.99.00

4.0.00.00.00.00

4.4.00.00.00.00

4.4.90.00.00 00

4.4.90 52.00 00

4_4.90.52.39 00

4.4.90.52.42.O0

16.944,75

34.216,96

13. 1 17,06

21.099.90

2.677,31

1.242,66

350,00

892,66

1 434,65

5 900,00

5.900,00

5.900,00

5.900,00

3.500,00

2.400,00

1^ Aà4 7q

34.216,96

13.1 17,06

21 099.90

2 677.31

1 242.66

350,00

892,66

1.434.65

5.900,00

5.900,00

5.900.00

5.900,00

3.500,00

2.400,00

DEMAIS SERVIÇOS DE TERCEIROS, PESSOA JU DI CA

sERVrÇos DE TECNoLocTA DA TNFoRMAÇÃo E coMUNrcAçÃo. eesson luRiorcR
LocAÇÃo DE soFÍwARE

SERVIÇOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS

INDENTzAÇôES E RESrru rÇôES

RESnrurÇÕES

GASOLINA

Resrrru rçôrs EXC ETo coMau sÍvrL
ourRAS TNDENTzAÇóES e Reslrurçóes

DESPESAS DE CAPITAI

I NVESN MENTOS

neLrcnçóes DTRETAS

EQUI PAMENTOS E MÁTER IAL PERI\'AN ENTE

EeurpAMENTos e urensiutos HtoRÁuLrcos E ELEtRrcos

nitogtt-tÁRto EM GERAL

Autorizada

0.00

70.000,00

0.00

0,00

3.000.00

0.00

0,00

0,00

000

1 0.000,00

1 0.000,00

1 0.000,00

'10.o00.00

0,00

0,00

Atualizada

0,00

70.000,00

0,00

0,00

3.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

10.000.00
'10.000,00

1 0.000,00

'10.000,00

0,00

0,00

Empenhada

16.944,7 5

34.216,96
.13.117,06

2í.099,90

2.677,31

1.242,66

350,00

892,66

1.434,65

5.900,00

5.900,00

5.900,00

5.900,00

3.500,00

2.400,00

Liquidada

TOTÂL DAS DESPESAS 320.000.00 330.000.00 197.888.'t3 197.017,37 '193.518,87

Critàro de sdeÉo

OÍ9to:01
Fort6 de r€rso 10O

Efrpslps e liquidaços do fficicio ê de ÍestG

Emitido por: JANEÍE APARECIDA DE OWEIRA m wÍsáor 5536 a 6lQr2{J24 10.8.09

Paga



Fundo Munic Prev Boa Ventura São Roque -2024
Tra nsfe rê nci as fi na nce i ras

P4rim1

NúmeroNÍ.estorno Origem/Destino B an co/ F on te/C a i xa Dâta Valor

1

3

2

4

6

.7

8

o

10

12

11

'í5

14

to

17

18

19

21

2C

129 - Prefeitura Municipal de Boa Ventura de
.180 - Câmara Municipal Boa Ventura São

129 - Pref eitura Municipal de 8oa Ventura de

180 - Câmara Municipal Boa Ventura São

129 - Prefeitura Municipal de Boa Ventura de

180 - Câmara Municipal Boa Ventura Sáo

180 - Câmara Municipal Boa Venturâ Sáo

129 - PÍefeitura Municipal de Boa Ventura de

129 - PÍefeituÍa Munlcipal de Boa Ventura de

129 - Preíêitura Municipal de Boa Ventura de

180 - Câmara Municipal Boa Ventura Sáo

129 - PÍeÍeitura Municipal de Boa Ventura de

180 - Cámara Municipal Boa Ventura Sáo

129 - Prefeitura Municipal de Boa Ventura de

129 - Prefeitura Municipal de Boa Ventura de

180 - CâmaÍa Municipal Boa VentuÉ Sâo

180 - Cámara Municipal Boa Ventura Sáo

129 - PreÍeitura l\/unicipal de Boa Ventura de

180 - Câmara Municipal Boa Ventura Sáo

'129 - Pref eitura lvlunicipal de Boa Ventura de

129 - PreÍeituÍa Municipal de Boa Ventura de

180 - Câmara Municipal Boa Veniura São

Transf eÍências Operacionais/N ormais 1 1'l 8100 C onta: 1 1 1 - C E F C /F U N PR EV TAXA AD MIN ISTRAÇÃO - Fonte: o5to2t2o24 24 .812,24
TransÍerências Operâcionãis/Normais 384í00'10 Conta: 384100 - BANCO DO BRASIL TAXA DE ADMINIS1RAÇÃO - OS|O2|2AZ4 1.034,6e
Transferências Operacionais/Normais í118100 Conta: 111 - CEF C/FUNPREVTAXAADMINISTRAÇÃO - Fonte 2Blaz2a24 24 Bo4,1g

TransferênciasOperacionais/Normais 384100'l0Conta; 384100-BANCODOBRASILTAXADEADMINTSTRAÇÃo- osto3i2024 1.3.17,90

Transferências Operacionais/Normais 'í118'100 Conta. 111 - CEF C/FUNPREVTAXAADi.íINISTRAÇÃO - Fonte 27/O3t?,A2.4 24 55Í,93
Trânsf erências OperacionaislNormais 38410010 Conta: 384100 - BANCO DO BRASIL TAXA DE ADÍ\flNtSlRAÇÃo - o2to4t2o24 i.176,s4
TransÍerênciasOperacionais/Normais 38410010Conta:384100-BANCODOBRASILTAXADEADMINISTRAÇÃO- 3\t\4t2o24 1.i76,54
Transferências Operacionais/NoÍmais 111 Conta: 111- CEF C/FUNPREVTAXAADMINISIRAÇÁO- Fonte: '1 30/0412024 24.676.48
Transferências Opemcionais/Normais 1'11 Conta: 111-CEF C/FUNPREVTAXAADMINISTRAÇÁO-Fonte: 1 O1lO5l2A24 Q4.67A,4A\
Transf erências Operacionais/N orm ais 'l 118 í 00 C onta: 1 1 1 - C E F C /F U N PR EV TAXA AD [4lN ISTRAÇÃO - Fonte: O'tlO5t2O24 24.676,48

ÍransferênciasOperacionajs/Normais 38410010Conta: 384100-BANCODOBRASILTAXqDEADMINISTRAÇÃO.Zg/ost2o24 1.i76,54
TransÍerências operacionais/Normais 1í18100 Conta: 111 - CEF C/FUNPREV TAXA ADMTNISTRAÇÃO - Fonte: o3/06t2a24 24.62a,95
Transferências Operacionais/Normais 38410010 Conta: 384100 - BANCO DO BRASIL TA-XA DE ADMINISIRAÇÃo - 27to6t2oz4 1.176,s4
Transferências Operacionais/Normals 1118'100 Conta: 111 - CEF C/FUNPREV TAXA ADMTNTSTRAÇÃO - Fonte: 2710612024 24.675,66

Transf erências Operacionais/N ormais 1 11 8'l OO Conla: 1 1 1 - C E F C/F U N PR EV TAXA aD Utltrt TSTRAçÁO - Fonte: 3Ot07 t2O24 24.556,48
TransÍerêncaasOpêracionais/Normais 38410010Conta:384100-BANCODOBRASILTA-XADEADI/INISTRAÇÃO- 31t0712024 't.1A6,92

TransÍerências Operacionais/Normais 38410010 Contâ: 384100 - BANCO DO BRASIL TAXA DE ADMINISTRAÇÃO - 29/OB\2O24 1.221 ,91
Transf erências OperacionaislN ormais 1 118100 C onta: 1 1 1 - c EF C/F U N PR EV TAXA AD MtN tS TRAÇÂO ^ Fonte: zgto\t2o24 24.s57 ,60
TransÍerênciasOperacionais/Normars 38410010Conta: 384100-BANCODOBRASÍLTAXADÉADMINtSTRAÇÃO- 30/09t2024 1.221 ,91
Tansf erências operacionais/'N orm ais í 118100 C onla: 1 1 1 - C EF C/F U N PR EV TAXA AD MtN ISTRAÇÂO - Fonte: 3otogt2o24 24.279,9o

TransÍerências Operacionais/Normêis 1118100 Conta: 111 - CEF C/FUNPREV TAXA ADMTNTSTRAÇÃO - Fonte 3atiat21z4 24.2a3,68

Transferências Operacionais/Normais 38410010 Conta: 384100 - BANCO DO BRASIL TAXA DE ADMTNISTRAÇÃO - g1t1ot2l24 1.221,g1

257 .7 45,30

Total de ingressos

Total dê egressos

257.745,30

0,00

Critsios de seleçáoi

P er iqJÔ: 01 101 12024 à 31 n ANUA
Flurc: lngrsso

Emitido por: JANETE APARECIDA DE OLíVEIRA m wsa: 5536 a 06112,2024 1O:O7.U

In g resso

1



RELATORIOS

BENS

IVIOVEIS

IIVOVEIS

E



Fundo Munic Prev Boa Ventura São Roque -2024
Bem por conta contábil

P{3 rna:1

1.2.3.1 .1 .01.07_00.00.00.00.00 MAQUTNAS Ê ENERGEÍICOS

Empenho R€ponsável (Atual)

çXJ2I2íffi NOBREAKsOOVA

0,00 27A@

OO3I2O12 NOBREAK

0,00 285,00

465 00

Se *t ás' ,2R Áào Aaq. Fd( )h(
NOBRFAK

T)toit2az3 465.00 27t2023

3 NOBREAK

TKBtzATi

Total por @ntátlil

lncorpor4ão

{65.00

930,00

Valor aqui§çrc

465.m

1.485,00

27t2ü23

Empsho

Código

Locd

Nome

Saldo Responsável (Atual)

24'IVPRESSORAMULILASERBROTHERDCPL2540
00c 4 19000

Total por contábil 0,00 4.190,00

12,3,1,1.01.99,00.00,00,00,00 OUTRAS IVAOUINAS, APARELHOS, EOUIPAMENTOS E FERRAMENTAS

Código Nome

Local In@rpoíaÇâo VdoÍ aquisçe Saldo Empenho Responsável {Arual}
30 AR CONOICIONADO

m(E01/01 00'1 wm,t2024

Total por @fltábil

3 500 00

3.500,00

000

0,00

2024/82

Empenho

3237.9 MARLENE PEREIRA DOS SANTOS

1,2.3,1 .1.02-01.OO,OO.OO.OO OO EQUIPAMÊNTOS DE PROCESSAIVIENTO DE DADOS

Código

Locd

Nome

ln@rporação Vdor aqui§çe Saldo Responsável (Atual)

M1/2009 IMPRESSORA HPO TASER

0,00 as,m sçy,,{ 4- {all S.A Ê s,a; r*a
&AM12 MICROCOMPUTADOR

000 2.476,N

19 NOTEBOOKHP

000102ü.m1 10t1?,2014 1 840.00 1.840,00 184,2014 *2'-3R.ZANAKEN w -fra4 USo ,í^L6 .DÁ< sw\Ya
21 IM PRESSORA I\4U LTIFUN CIONAL

mo@1ifi.m1
,/L!\ r'X$

27 NOTEBOOK SAMSUNG

16t1Ci202i

l5

0,00

4.052.4

1ô98,m

4.cf2.4 t4noz3

Sê 3 ROZANA KENEAR

3237.9 MARLENE PEREIRA DOS SANTOS0m10201.m1

29 IMPRESSORA MULTIFUNc IoNAL MoN ocRoMÁTICA

o1t11t20 3.3S.00

Total por @ntábal 9.29í,4

1âÍ20A

L.3.1 1.03 01.00.0c00 0o 00 ÁpaRErHos É u ,ÊNsiu os Doi,tÉsll Cos

3.399,00

14.@0,la

Emitido por: JANETE APÁRECIDA DE OLMEIRA É ssâ: 5536a 6t't?Í2@410j2:21

Código Nome

Loôd lncorporação Vdoraquisção Saldo



Fundo Munic Prev Boa Ventura São Roque -2024
Bem por conta contábil

P&tna2

Locd ln@rporação VdoÍ aquisiçâo Sddo Empenho R6ponsável {Atual)

18 AQUECEDOR DEAR

m0102o1.m1 z3tGnoÁ

Total poÍ sntábil

1.2. 3. 1. í.03. 03-00. 00-00.00. o0 taoet LtÁRto EM GERAL

Código Nome

Local In@rporqe Vdor aqui§çrc

160,m

160,00

160,m

í60,00

132J2014

Empenho Responsável (Atual)Sddo

0032009 ARQUTVO EM AÇO

0.00 650.00 lr'
OO42M9 ARMARIO EM ACO

0,00 550.m l--,
OO52OO9 CADEIRAGIRATORA

006/2009 CADEIRA FIXÂ

0.00 165.00 b
$lrNn ESCRIVANIN HA

0,00 190 00 b
11 CADEIRA PRESIDENTE

mo1ozoi.m'l 330.00 b000 3O2O-1 ELESSANDRO COR REIA

12 CADEIRA SECRETARIA

mo1io1.m1 0,00 250,00 t> 3O2O-1 ELESSANDRO CORREIA

13 IV]ESA

m0001/o1 001 0.00 150,m b 3O2O-1 ELESSANDRO COR REIA

16 AROUIVO EM AÇO

mmoÍ01.@1
(/

0.00 356.00 3@G1 ELESSANDRO CORREIA

N MESA

@0102/0í.@1 '15/G,2015 314.00 314.00 l/,/ 21Da15 '1 1 16-9 JOAO VERCI MOREIRA MATHIAS

22 CADEIRA BRAÇO R

16/m/2015 232d) 232.m i-/ 21l2A15

23 ESTANTE DE AÇO AZALEIA LUNASA

mmol/o1_m1 0,00 28S,00 // 81&4 JO§EMAR CESAR MIRANDA

CAD31 CADEIRA

m000í01.@1 §lnno24 12@.m (,/ 172nO240,o 1 11ô9 JOAO VERCI IVIOREIRAMATHIAS

CAD32 CADEIRA

mmol/o.m1 ât14t2024 12m00 o,o l/ fiznüz4 111&9 JOAO VERCI MOREIRAMATHIAS

MESAOMI4 MESA

mm0Ío1.m1 0.00 2n,@ l,^ 3CT2O 1 ELESSAN DRO CORREIA

MESqM@15 MESA

@@o1/o1.m1 0,m m.m

4.120,9

tr 302G1 ELESSANDRO COR REIA

Total pd 6nt&il 29{6,00

,.2 3 i.í.oa.o5.oo.oo.oo.oo.oo Eourpr.lENros pÂRÂÀuDro úDÉo E FoTo

Emitidopor: JANETE APARECIDADE OLMEIRÂ mssár: 5536a Értü2@4101222.

1 1169 JOAO VERCI MORÉIRAMATHIAS



Fundo Munic Prev Boa Ventura São Roque -2024
Bem por conta contábil

Pâlina3

Código

Local

Nome

ln@rpor4áo Vdor aqui§çe) Sddo Empenho Responsável (Atual)

o10?o12 CA|X Dt SOM

0m 89cn

Total por @ntábil 0,00 89.m

1.2. 3. 1 . í .05. 03.00. 00.00. 00. o0 vEic u LoS D E TRACAo MEcÀNrcA

Código N ome

Local ln@rpor4rc VdoÍ aqui§çe Saldo Empenho Responsável (Atual)

28 ONIX PLUX 1OTMT LT1

000001i01 001 19t1c/20z3

Total por @ntábil

TOÍALGERA

104.000,m

104.000,m

120827,8

104 000.00

104.0m,00

1U.135,38

L.''
3237.9 MARLÊNE PEREIRA DOS SANTOS

CritéÍio de sdeQà):

Saldo rnicial rc @cicio

Emiti*) por: JAN ETE APAREC IDA D E OLIVEIRA m sstu: 5536 a C6.11212ü24 10:12.2



Re: Calculo Atuarial2A24 a
De rozana KENEAR

Para controleinterno@boaventura.plgov.br

Data Seg.16:13

g Rêsumo $ Cabeçalhos E Texto simples

Ok, recebido. Obrigada!

Em seg.,9 de dez. de2024,13:02, <controleinlerno@boaventura.ptgwbl> escreveu:

Boa Tarde Rozana tudo bem?

Segue em anexo o arquivo do Calculo Atuarial 2024.

att

Favor confirmar o recebimento deste e-mail

ANgela F Strapasson

Coordenadora Equipe Transição 2Q21 .2024


